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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

(Processo Administrativo n° 23170.001811.2017-28) 

1. 	OBJETO 

Contratação de empresa especializada em construção civil sob o regime de empreitada por preço 
unitário, para EXECUÇÃO do reparo e readequação da coberta em policarbonato do bloco acadêmico I Campus 
Cabedelo— IFPB em conformidade com as disposições deste Projeto Básico. 

2. VALOR ESTIMADO DA OBRA 

Conforme planilha orçamentária anexa ao processo, o valor estimado da obra é de R$ 103.369,89 (cento e três 
mil trezentos e sessenta e nove Reais e oitenta e nove centavos). Nos termos do artigo 102 da Lei 12708/2012 as 
fontes de pesquisa de preços foram o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - 
SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, o ORSE e cotação de 
mercado. 

3. JUSTIFICATIVA 

Projeto foi elaborado para anteder as necessidades do campus Cabedelo quanto ao reparo e readequação 
da coberta em policarbonato existente. 

4. VISTORIA 

	

4.1 	Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, os concorrentes poderão realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, em horário de expediente comercial. 

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

	

5.1 	A execução dos serviços será iniciada em até 10 dias após a assinatura do respectivo contrato 
quando a empresa deverá comunicar formalmente ao IFPB. O prazo de execução e as etapas da obra deverão 
observar o cronograma físico- financeiro. 

5.1.1 	O regime de execução adotado será de empreitada por preço unitário. 
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5.2 	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

	

5.3 	A obra será recebida definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

	

5.4 	Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

	

5.5 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

6.1 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

	

6.2 	Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
notando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

	

6.3 	Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

	

6.4 
	

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico- 
financeiro; 

	

6.5 
	

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

	

7.1 	Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste 
Projeto Básico; 

	

7.2 	Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

	

7.3 	Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
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7.4 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

7.5 	Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.6 	Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com 
os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

7.7 	Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
o órgão para a execução do serviço; 

7.8 	Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

7.9 	Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

7.10 	Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
f•ixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

• 7.11 	Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

7.12 	Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.13 	Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

7.14 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.15 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.16 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

7.17 	Concordar que a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações 

contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, cinquenta por 

cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no § 12  do 

a rt. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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8. 	CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1 	O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designado, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2 	O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3 	A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Projeto Básico. 

8.4 	O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.5 	A conformidade do material/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.6 	O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 
19  e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.7 	O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico, no contrato e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

8.8 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ri° 
8.666, de 1993. 
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9. 	DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1 	A comprovação da qualificação técnica da licitante vencedora do certame dar-se-á nos termos do 

Edital. 

9.2 	8.2 -- Para a comprovação da qualificação técnica, não se admitirá atestado(s) de fiscalização da 

execução de obras/serviços; 

9.3 	Os atestados de capacidade técnico-operacional poderão ser apresentados com o nome e CNP.] 

da matriz e/ou da(s) filial (ais) da licitante; 

9.4 	Estes atestados apresentados deverão constar na Certidão de Acervo Técnico — CAT, emitida pelo 

respectivo CREA; 

9.5 	Nas(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico — CAT, citada(s) no item "QUALIFICAÇÃO TÉCNICA" do 

Edital, solicita-se que sejam destacadas as informações de interesse para esta licitação; 

9.6 	Eventuais omissões no conteúdo dos documentos exigidos para comprovar os serviços do item 

• 8.1 deste documento, poderão ser supridas por atestado complementar da pessoa jurídica para a 

qual o serviço, desde que devidamente registrado no CREA, de forma a atender inequivocamente 

às exigências deste Projeto Básico quanto às características que deverão constar; 

9.7 	Não será aceito atestado de obra inacabada, executada parcialmente, em andamento ou em 

consórcio com outras empresas; 

9.8 	As certidões do CREA emitidas via internet terão a sua aceitação condicionada à verificação da 

autenticidade pela rede de comunicação internet ou junto ao órgão emissor; 

9.9 	Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações para comprovar a capacidade técnica, 

desde que reste demonstrada a execução concomitante dos serviços; 

9.10 	0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, que se refira(m) a contratos vigentes 

quando da data do registro no respectivo Conselho, deverá(ão) estar acompanhado(s) de 

certidão(ões) que comprove(m) a validade do(s) registro(s) até a data de publicação deste Edital. 

10. 	QUANTO À CAPACIDADE OPERACIONAL DA CONTRATADA: 

10.1 	A empresa deve apresentar documentos que atestem sua capacidade operacional constante no 

processo licitatório inicial. 
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11. 	SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n9  8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

	

11.1.1 	inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

	

11.1.2 	ensejar o retardamento da execução do objeto; 

	

11.1.3 	fraudar na execução do contrato; 

	

11.1.4 	Comportar-se de modo iniclôneo; 

	

11.1.5 	cometer fraude fiscal; 

	

11.1.6 	não mantiver a proposta. 
• 

11.2 	A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

	

11.2.1 	advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

	

11.2.2 	multa moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

	

11.2.3 	Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

	

11.2.4 	suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, 

pelo prazo de até dois anos; 

	

11.2.5 	impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 

no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

	

11.2.6 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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11.3 	Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ou 

aos profissionais que: 

	

11.3.1 	tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

	

11.3.2 	tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

	

11.3.3 	demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

a.ssegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

• 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

11.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12. 	ANEXOS 

Constituem-se anexos deste Projeto Básico os seguintes documentos: 

MEMORIAL DESCRITIVO 
PROJETO DE ARQUITETURA 
PLANILHAS ORÇAMENTARIAS 

João Pessoa, 18 de agosto de 2017. 

c.0 	/LÁ)  
Assinatura do Responsável "ncoorfbaenantaSdortfabrd e óega  Obras  

de Engenharia 
IFPB Matricula 1854575 
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